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EMENDA MODIFICATIVA Nº 2, DE 06 DE SETEMBRO DE 2018.

 

Autor: Vereador Alex Chaves.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O artigo 4.º do Projeto de Lei n. 14.788/2018 passa a vigorar com a redação abaixo:
 

"Art.  4.º Fica instituído o ultimo dia do mês de fevereiro como o Dia Municipal de
Atenção às Doenças Raras."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 06 de setembro de 2018. 
 
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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